
PREFElTURA MUNICIPAL DE TUCENA

ôa:.\-:/
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

REQUERIMENTO

Ns DO PROTOCOTO

Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

Joel de lesus de Azevedo

ENDEREçO: Rua Major Candido Sobreira, 4oo - Camaçari

Lucena-PB. CEP: 583r5-ooo
TELEFONE:

E-MAIL:

EST. CIVIL:

Divorciado
NATURALIDADE: PROFTSSÂO:

Servidora Pública

N9 CNPJ OU CPF:

or5.342.914-31

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Requeiro a emissão do Alvará de Construção, conforme documentação em

anexo.

DATA: o4lo6lzoz4
ASSINATURA DO REQUERENTE

I

oo55rl20/24

NS IDENTIDADE:
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL

Pelo presente instrumento particular, as partes adiante qualificadas por esta e na

melhor forma de direito, ajustam entre si, o presente CONTRATO DE PROMES§A DE

COMPAR E VENDA DE IMOVEIS, DESCR]TA E CARACTERIZADA NESTE

T{EGOCIO JUÉ[DlcO, observadas as cláusulas e condi@es seguintes, que

reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES CONTRATANTES

VENDEDOR: Sr. FÉtX CABRAL DE LIMA FILHO, brasileiro, casado, aposentado,
RG. 585.139- 2a üa SSDS/PB, e CPF: 219.083.704-91, e sua esposa a Sra. ltliARlA
DA GLORIA FERREIRA BEZERRA, brasileira, casada, contadora RG no 2.057.931-
ssP/PE, e CPF n" 908.053.134-00 (MARIA DA GLÓRn FERREIRA BEZERRA DE
LIMA - RG 5.073.917 SSP/PB), residente e domiciliada na rua Prf. Silvio Reinaldo
Bezerra, no 166, baino centro -Lucena-PB, CEP 58.315-000.

COMPRADORES: Sr. JOEL DE JESUS DE AZEVEDO, divorciado CPF 015.342.914'
31 residente Rua Major Manoel Cândido Sobreira,400,Camaçari, Lucena-PB e ,

DIEGO COSTA SILVA,CPF044.598.1 54-78, Casado, residente Rua Manuel Leonardo
Gomes,466,Jardim Paulistano,Campina Grande - PB.

CLÁUSUIA SEGUNDA: OBJETO

O vendedor é legítimo proprietário e possuidor em mansa e pacífica posse de um lote
de teneno sob no 0g da quadra 02, situado no loteamento denominado BRILHO DO

§OL, nesta cidade de Lucena-PB, medindo 12mt de frente e fundos, por 30,00mt de
comprimento de ambos os lados: com uma área totalde 360m2, confrontando-se pela

frente com a via local - 01, lado direito com o lote 09, lado esquerdo com o teneno
lote 07, pelos fundos com a rua Cicero Alberto de Oliveira, com seus limites certos
conhecidos e respeitados: com registro no cartório de regisüo de lmóveis Joselio
Paulo Neto em Lucena, qual constatou sob as folhas 160, do livro no 2-.r, R'2,
matrícula no 39í5, em2610712013.

cLÁusuLA TERCETRA: PREÇO E CONDçÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O VENDEDOR promete e se obriga a vender o imóvel descrito na cláusula
segunda, em caráter inevogável e inetratável, aos COMPRADORES pelo preço e
quantia certa de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), em moeda conente do
Brasil, pagos da seguinte forma:

3.1.1 - Um sinal de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), e o restante no valor de R$
70.000,00 ( setenta mil reaís) Que serão pagos em 05 parcelas no valor de
14.000,00(quatoze mil reais) em cheques de numeragão;como pagamento total, e
após a quitação segue-sê a assinatura da escritura;

g.1.2 Caso haja desistência por parte do vendedor, o valor do sinal que ê R$
70.000,00 (setenta mil reais), será devolvido aos promitentes compradores com juros e
coneção, e será aplicado uma rnulta de 20o/o do valortotal do contrato;

t$



3.1.3 Caso haja desistência por parte dos promissários compradores, o valor do sinal
que à R$ 70.000,00 (setenta mil reais), sera dêvolvido com uma penalização de 20ol
mais os honorários do conetor.

3.1.4 Ou Caso ha.la algum impedimento por parte dos Órgãos públicos que dê
impedimento ao processo de êscrituraÉo , O VENDEDOR tera que devolver todo
crdrkü?rúgir?ftiÊ,ün,1f.rÁrcrimÊ,.tÊÍrdt(à,iÍü'Zl,oâ.bü.ÍdR,.tjr,r rÍríúcü i?Ít/?r,t7a,.{.crrê
5 dias uteis.

cúusuLA oUARTA: oBRtcAÇÕEs oo vENDEooR

4.1 - Obrigâ-se o VENDEDOR, quando houver rêcebido o total do preço ajustado, a
outorgar a escritura de compra e venda do imóvel obieto do presente contrato, em
favor do COMPRADOR, ou passar por ela indicado, sob pena de adjudicação
compulsória e quê, todas as despesas de lTBl, ESCRITURA E REGISTRO, é de
responsabilidade dos promissários Çompradorês.

4.2 - Obriga-se o VENDEDOR a liquidar todas as dívldas e/ou quaisquer ônus
incidente sobre o imóvel obiêto do presênte contrato, devendo, assim, entrega-lo livre
e desembaraçado, ficando assegurado aos COMPRADORES que, esta não arcaÉo
com dívidas e/ou quaisquer ônus passados que venham a ser apurados,
principalmentê d[vidas com; IPTU, TCR, E OU QUALQUER IMPOSTO.

4.3 - O VENDEDOR declara não êxistir servidões ativas ou passivas sobre o imóvel
objeto do presente contrato, bem como ônus reais ou quaisquer restÍições ao direito
de propriedade.

cLÂusuLA outNTA: oBRtGAÇôEs Dos coMpRADoRES

5.1 - A partir da escrituração do imóvel, objeto do presente contrato, cabe aos
COMPRADORES, o pagamento das taxas e impostos municipais, estaduais e
federais, que venham a ser criados, bem como despesas com taxas ê sorviços para
elaboração e registro da êscritura a sêr outorgada, e dêvetão ter os pagamêntos
satisfeitos nas datas dêterminadas, mssmo se a qualquer tÍtulo forêm lançadas ou
cobrados do VENDEDOR.

5.2 - Conerão por conta dos COMPRADORES todas as despesas que se tomarem
devidas com a trânsferência do imóvel para o seu nome, inclusive lTBl, dêspesas de
cartório, certidões, registro ou quaisquer outros tributos, inclusive todas as despesas
iunto ao órgão Íinanc€iro.

CLÁUSULA SEXTA - cESSÃo E TRANSFERÊNGIA

É proibido aos COMPRADORES, ceder ou transferir, gratuita ou onerosamentê, ou a
qualquer outro tÍtulo, os direitos derivados deste negócio, sem anuência e €scrita do
VENDEDOR, antes da devida quitação e transferência do reíerido imóveis.

CúUSULA SÉTIMA. DA PossE E ESCRITURA

Os COMPRADORES somente sêÉ imltida na possê do lmóvel a partlr da data do pa-
gamonto integral da Compra e Venda e seus conseclários, oportunidade em que o
VENDEDOR outorgara a competentê escritura e darão quitação total pela compra e
venda ora pactuada.
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CúUSULA otTAvA .

Fica eleito o Foro da Comarra do-irnóveJ para rlirimir 4ural4ute.r rternaruta oqürncta s{o
presente, por rnais privilegiado que outru se apresente, renunciando-se desde já, os
domicílios das partes.

E por estaÍem assim iustos, declarando conhecer em sua plenitude ae cláusulas
adequadas e claras, com todas as informaçõee necessáriae ao bom e fiel cumprimento
dopresente negócio, firmam opresente contrato e assinam em 02tduaql vias de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que suÍta
os efeitos legais.

Lucena - PB, 08 de Abril de 2O24-./\i.\

/' \ ,',,r[:
tur*,t'ia( v",t't u'

VENDEDOR; TÉIX CABRAL DE LIMA FILHO

VENDEDORA; DA GLORIA ERREIRA BEZERRA

(MARIA DA GLÓRh FERREIRA BEZERRA DE L|MA - RG 5.073.9í7 SSPTPB)

/rrt' ./ /,
/-

COMPRADOFT; JOEL DE JESUS DE AZEVEDO

DIEGO COSTA Assinadodeformadieitalpor
DIEGO COSTA SILVA:O44598 I 5478

S I LVA:0214 598'a 5 47 8 Dados: 2024.04.0e I so6: I 2 -03'«)'

COMPRADOR: DIEGO COSTA SILVA

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

CORRETOR - VAL MENEZES,CRECT 6089-f

Decqrlinto
$r,a., !.1à!b ii!ir.-,. * i.G
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t Usuário Conectado

CPF: 097.128.734-12

João Guilherme Quirino Nelo

Rua Bancário Waldemar de Mesqulta Accioly, 317

- Bancários

João Fessoa-PB CEP: 58051420

iE Avisos:

Análise de Projeto - AN I 27L2912024

Entrada

lnÍcio do processo

a

OBM/Situação:

EndereçoiN ú mero/Com...

Bairro/Cidade:
Natureza da Ocupação:

Descritivo da Naturezal

CNAE:

Pagamento

Aguardando conÍirmaçâo

ü

DAT / Em Tramitaçâo

LOTEAMENTO BRTLHO DO SOL, LOTE 08, QUADRA 02, SN,

CENTRCI/LUCENA

A - Residencial

Habilação mu ItiÍamiliar
Não lnformadoDAR em Aberto Venc.(28/0612Q:

Processo i\l\ ,' 2'l I29i2A24

ü ogioajza

R5 166,88

t@il
CNPJ/CPF - Razão Social:

Fantasia:

Área/Pavimentos:

01534291431. FLATS LUCENA

015.342.914-31

uls.9/s

# Tramitação Setor Despacho

o. úla6p4
13r01

@@ Processo: AN / 2712912024, cadastrado pela internet, certificar o
pagamento e câso ocorra despachar parâ o setor competente.

Valor calculado:

AN 12712912024 UFR Atuat: RS 66.75 | UfR Calcutado: 2.S0

nespoúsávelr§cnrco li*

E€,{dr/c. fnexos I

futriu[connfiaron{



SISBB - SISTEMÀ DE INFORMÀCOES BANCO DO BRÀSIL

03/06/2024-AUrO-ATENDTMENTO-14.10.15
40207 04020

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: JULIANA PINTO RIBEIRO

AGENCIA: 4O2O-1 CONTA: 121.052-t

Convenio FUNESBOM

Codj-go de Barras

Data do pagamento

Valor Total-

8s640000001-9

80303458116-2

6688O423241-5

8 9r-21000000-8

03/o6/2024

166,88

DOCUMENTO: 060303

AUTENTICACAO STSBB:

4 _861 -518. 85C. 5C1.A71



t#
ESTADO OAPARAIBA

SEC. DE ESTADO DA RECEITA
DAR. MOO 2

16 - Cadmb& l&dfieÉo
- Detalhamento Campo
Con Principal = 0,00
CoÍ. lnfraçáo = 0,00

11 01 02 ' Municlpio

LUCENA
03 - Re*
9121

q_Tp 05-&ÍçâoE#CGrcPF
01534291431

17-EsFdft.ç&&Rab
9I21.FUNESBOM-ANÁLISE APROV PROJ CONTRÂ INC 3034581168

6 - ReHndt
360143

07-hE&ffi
28t0612024

20-hôFmâaMk
FLATS LUCENA 3034581 168 únie

21 - Enery
LOTEAITENTO BRILI.O DO SOL, LOTE 08, OI,IADRAO2 SN R$ 166,88

22 -bim
CENTRO

23 - CÉP

5E315000 LUCENA

11 -Juo§/SELIC

25 - ltuâçe6 Cmp@nbés
,t't I 27129t2024
UFR Atual: R$ 66.75 | UFR Câlfllado: 2.50
Realizâr pagamonto ap€nas no Bano do Brasil e pontos da rêde PagFácil
Senhor €ixa: Não Íeeber aÉs a data do vencimento

12 -Á@dm Mffittu / Muh d6 Mom

13-MubplnfíaÉo

6-UBFEfu
ento e *sgta e sis reais e oitenta e oito @ntavos

15.TOI{ARECGHER
RS 166,88

27-ffibçeMúb
o3to6t2024

ã-Mdb

3034581168

8564000000 1 -9 66880423241 -5 80303458 116-2 89121000000-8

illll]lililtillilllillllilillililllllilillllllllllllllilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll

01 02 - Municiplo

LUCENA
03-li€#
9121

&'TF
2

05 - lMÉo EslduarCm/CPF

01 534291431

Principal
lnÍEÉo

Campo 11

0,00

16'knmbeenltu§&

= 0,00

- Detalhamento
Coff
Cffi.

07-O#&Vffib
2810612024

19 - NúmÉ dê

303458'l 168
m-Rffiâ
360143

17 - EsBi@o da Roe
9121-FUNESBOM.ANÁLISE APROV PROJ CONTRA INC

us'
ESTADO DAPARAIBA

SEC. DE ESTADO DARECEITA
DAR - MOD 2

3034581168
@ - PaÍ@la

únie
20 - Nore da Fim e k& hâl
FLATS LUCENA

R$ 166.88LOTEÂÍrrElrtTO BRlLllO DO SOt, LOfE 08, QÜADRA 02 Sl{

11 -JuG/SELIC23 - CEP

58315000 LUCENA
22- Bain
CENTRO

12 Mmkaltr/Muhd€kE

13-Uub r lnhçs

25 lffiâçóâs hpbB'@s
AN I 2712912024
UFR Atual: R$ 66.75 | UFR Caldlado: 2.50
RealizaÍ pagamento apenas no Ban@ do Brasil ê pontos da rede PagFácil
Sênhor Éixa: Náo rmb€r aÉs a datâ do vencimento

15. TOTI A RECüHER
R$ 166,88

26,hEptuM
Énto e sssnta 6 *is rêais ê oitenta I oito 6tavc

28 - Dab d€ Enis
o3t06t2024

27 - M6dqb Mdnb

85640000001 -9 66880423241 -5 80303458116-2 8912 000000-8

lilillllililllllililllilll]ililllililllilillilillllllllllllillllllllililllllllllllllillllllillllllllllll

30345811 68



(onselho de AÍquitelura
e urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1, RESPONSÁVEL TÉCNICO

RRT 14330809

Nome Civil/Sociali LEONARDO VALENTIM DA SILVA

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2, DETALHES OO RRT

Ne do RRT: S114330809100CT001

Data de Cadastro: 2410512024

Data de Registro: 2110512024

Modalidade: RRT SlMPLE5

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participaçâo: INDIVIDUAL

Valor do RRT: R$119,61

3, DADOS DO SERVTçO/CONTRATANTE

Boleto ns 20347435 Pago emt 2110512024

3.1 Serviço 001

Contratante: JOEL DE.IESUS DE AZEVEDO

Tipo: Pessoa Física

Vâlor do Serviço/Honorários: R$3.000,00

3.1, 1 Endereço da Obra/Serviço

CPF/CNPJ: 015.XXx.xxx-31

Data de lnício: 2410512024

Data dê Previsão de Término: 02/03/2026

País: Brasil

Tipo Logradouro: LOTEAMENTO

Logradouro: LOTEAMENTO ERILHO DO SOL

Bairro: CENTRO

CEP: 58315000

Nc; LOTE 08

Complemento: QUADRA 02

Cidade/UF: LUCENÂ,/PB

Grupo: PROIETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

3.1.3 Tipologia

Quantidade:1.115,90
Unidade: metro quadrado

Tipologia: Hoteleiro

3,1,4 Descrição da Obra/Serviço

PROJETO HOTELEIRO

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de ãcessibilidade previstas êm legislaçáo e em normas técnicâs pertinentes paÍa as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conÍorme § 1o do art. 56 da Lei n0 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Ne do RRT Forma de Registro Data de Registro

www.(aubr.gov.br

Contratante

Página U2

2,1 Valor do RRT

CPF: 081.XXX.XXX-o7

Ne do Registro: 0041454986

3.1,2 Atividade(s) Técnica(sl



Conselho de
e Urbanismo

Arauitetura
do'Brasil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

sr14330809r00cTo01 JoEL DE TESUS DE AZEVEDO INICIAL 24tOst2024

s. DECLARAçÂO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigaçôes, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINÂTURA ELETRÔN!CÂ

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista LEONARDO VALENTIM DA SILVA,

registro CAU ns 00A1454986, na data e hora: 24t05t202410:40:31, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está

oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou

via QRCode.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/apprviewsighvexterno?form=Sewicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em:2810512024 às 10:24:47 por: siccau, ip 10.2M.11.29.

RRT 14330809
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INICIAL

- 

1. Rolpon!ávol T,ácnico

JOÂO GUILHERME QUIRITIO XELO

Título profssionalr El{GEl{HEIROCIVIL

_ 2. DadG do Contrato

Contratante: JOEL DE JESUS DE AZEVEDO

LOTEAiIENÍO LOTEAÍIIE}ITO BRILHO OO SOL

Cofl plêmento: QuaDÍaa 02

Cidade: LUCEIA

Contralo: l{ão oapoclllcado

Valor: Rt 10.000,00

Ação lístituoonal: OúEoB

Celebrâdo em: 29rc5/2024

]_ipo de contratahle: Pê!!oâ FLica

CPF/CNPJ: 0í5.3,12.91{.3í

Nor LOTE 0E

Bairro: CE||TRO

UF PA cEP 5a315000

- 

3. Dado. da Obra/Sêrviço

LOÍEAIIENTO LOIEAIIETTO ARILHO DO SOL

Complêmento: QUAORA 02

Cidade: LUCE'IA

Data de lnicio: 01^)6?2024 Prêvisáo de término

Finalidade: R.sidenci.l
Proprielário: JOEL DE JESUS DE AZEVEDO

No: LOTÊ 0E

BeirÍo: CENTRO

UF:PB CEP: 5a3í50O0

Coordênâdes Geográf cas: 0, 0

Código: 1{ào E.peciff c.do
CPF/CNPJT 0í6.3,a2.9í,r-3í

10t06t2021

_ 4. Aüvidrdê Tócnlc.
15 ElâborâÉo em BIM

80 - Projeto > ESÍRUTURAS > ESTRUTURÂS OE CONCRETO E ARGAMÂSSA ARMADA >
*TOS-2,1,1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 . ProJêIO > ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURÂL > #TOS-2,'I0,1 . DE ALVENARIA
ESTRUTURAL

82 - Projêto de tnstataÉ€s > CONSTRUçÂo ctvtl > |NSÍÀLAÇôÊS DE PREVENÇÀo E
coMBATE A rNcÊNDro > íTos_r 6 1 - DE rNsraLAÇÃo DE HTDRANTES

a2 - Polero clê lnstaláçóes > CONSTRUÇÀO cvtL > |NSÍALAÇôES HlDRoSsÂNtTÁRAs >
*Íos_1.4.1 , DE stsrEMÂ DÉ ÁGUA porÁvEl
a2 - Projero d€ rnstsraçóes > coNSTRUÇÂo ctvtL > INSTALAÇÔES HtDRossÂNtTÁRlAs >
#Tos_1.4.2 - DE stsÍEMA DE REDES DE ÁcuAs pLUVtAts

82 - PÍoiêto dê rnstârâçoês, CONSÍRUÇÃO CvtL, TNSTALAÇôES HTDROSSANTTÁR|ÀS >
#Tos_r.4.3 - DE rNsrALAÇÃo DE stsrEMA DE Escoro sANtrÁRto
82 - Píojeto de tnsrâraçõas ' CONSTRUÇÂo CtVtL > |NSTÀLAÇôES HIDRoSSAN|TÁR|ÀS >
ITOS-1 4 4 . oE LIGAÇÃo INDIVIDUAL DE REoE DE AGUA

82 - Projêro de tnstâtáçôes > CONSTRUÇÁo clvll > INSTALAÇôES HIDRoSSAN]ÍÁRIAS >
,ÍOS-1 4 5, DE LIGAçÁO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

82 - Projero dê ln§taraçôes > E-LETRoTÉCN|CA > TNSTALAÇôES ELÉTR|CAS > DE TNSTALAÇôES
ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > #ÍOS-11 1O 1 3. PARÀ FINS RESIOENCIATS E COüERCIAIS
E2 - Projêto dê rnstârâçóês > ELETROTÊCNICA , TNSTALAÇôES ELÉTR|CÂS , DE L|GAçÃO
INDIVIOUAL oE REoE DE ENERGIA > *ToS 11,10103. EM BAIXÂ TENSÃo PARA FINS
RESIDENCIAIS E COMERCIÂIS

A aurêni,odado dêsra ÀRT pod6 s ve.ifc€da em htF //@a-pb §n€. coín ú/pubrrttot, @ a ct,aw. ZaZCZ
rmpíÊs§o êm 31m5/2O24 & 12:55.5]0por ip 189941766

Unídadê

ín2

m2

fi2

m2

m2

ín2

m2

ííA

m2

m2

Após a conclusáo das atividadss tecnicás o profissionãt deve pÍoceder â baixâ desta ÂRT

- 

7. Entld.dc dê Clr.s.
SENGE-P8

Tel: (83) 3533 2525 I CREA-PB

RNP: 16í5884262

Regrstro: l057238mr6PB

- 

5 ob.êw.9óo3
EABoRAçÁo oE PRoJEToS rÊcNtcos DE ENGENHARTA PARA coNSÍRUÇÃo oE uMÀ EDtFtcAÇÃo PREDI^L NÂ ctDADE DE LUcENr,/pa.

_ 6. Ooclrr.çõe3
- Dedaro quê eslou cumprindo as íegr* de âcessibíidade píevjstâs nas noÍmâs têcnicss dá ABNT, na legistaÉo especifica e no decreto n.
52 t20U
_ CláUsuh CompromissóÍi,âi Ouslquêr connib ou litígio oíginado do prêsêntô contrâto, b€m como .ue intêÍpístaÉo oll exêcuÉo, .eÉ íesotúd{. por
aÍbilrageín, de ecoÍÚo com a Lêi no. 9.307, de 23 dê sêEmbío de 1996, por mêio do CentÍo dê MedisÉo e Aóihagem - CMÂ vincutedo ao Crea-pB,
nos tc.mos do r8pêctivo rêgulamêoto d. âóibagêm quô, orpÍlssámênE, a3 parE3 dêciârám concodlr.

Quãnlidadê

1.115,90

1.115,90

1.í 15,90

1.í í 5,90

1.115,90

1.115,90

1.115,90

,.115,9Í)

1.115,90

1.115,90
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_ 8. A$inâtrrras
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ART OBRÂ / SERVIçO
No P820240627 07 6

\ )..
Oecl3ío serem verdadeúas as informaÇôês âcjína Joao GUlLhER EoulRlNo NELO -CPF:097128 73.1-12

1
JOEL OE JESUS

- 

9- lnÍoí'lâCõe3

'AARTé válida somente quándo quitada, mêdiante apíesentação do compÍovanle do pagâmonto ot/ coÍúêíência no siE do CrÉa.

Valorda ART: Ri99,64 Regiskada em: 29/05rm24 Valor pago Rl 99,64 Nosso Número: a5í2657

A êúsrnicidâdê d6srá ART @ê s wfi.ádá êm: hflpJ/crearb. Êibc coín br/pubrrc{r, com â chavs. zêzcz
hpías§o sm: 31/()5/2024 ás 12:55:50 poc . p: 189 94 l7E 6

Í€1: (83) 3533 2525 §ç.q,Eâ--'"'8.-B-

INICIAL


